
SEROPREVI
lnstituto d€ Previdên.ii dos Sêrvidoíê3
Municapair dê seropedita

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimarães,4o andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21)2682-0075

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dE EIEONOT dOS SANTOS LATA, EM

atendimento ao Decreto Municipal no'1904 de2310512022.

Vencimento base R$ 446,27

Quinquênio ltaguaí (03) - 30% R$ 133,88

Quinquênio Seropédica (02) - 20Yo R$ 89,25

Gratificação de Nível Técnico - í0% R$ 44,62

TOTAL R$ 714,02

AÉ, 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de JustiÇa do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

A
.ú+
-f/ to

SEROPREVI
lNlituto de Prelijêíria d6 Servihrm Munrcipah de Seropédica

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Eoiçao n."-ü4Í- rrr. §- ort.?9 tülà
Assinâlura 6 cãrimbo

PORTARTA N" 032/2023

Art. 1o CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ELEONOR DOS SANTOS LARA, matrícula

no. 00971, Professora Doc I í6hrs, com fulcro no art. 60 da E.C. no 4112003 clc ar1.

40, § 5" da CRFB/1988, fixando o benefício em RS 7í4,02 (setecentos e catorze

reais e dois centavos), conforme segue:
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SEROPREVI
lnstituto de Pr€vidên.iô dor 5ervidores
Muniripais de Seropédi.a

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdiÍício Guimarães, 4' andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-2'15 seroprevi.com. br contato@seroorevi.com. br (21) 2682-0075

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art.3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111212004.

Seropédica, 27 de laneio de 2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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HUGdLOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente ' ,, .,...1
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38 Seropédica
Segunda-feira, 30 de Janeiro de 2023
Ano Vl - N' 1.224 BOS Bdotim Ofldal

do tunkúplo de toropÉdha

PORTARIA N'055/2023 de ,lt de )aneto de 2923

o pREFEtTo xuNrcrpal oE sERopÉotca, do Esiado
do Rio dê Jan.lro, no uso do suas aúibuiçó€s qu€ lho
são conferidas, ná forrÍ'a do ArL 7a, lnclsos V e VIl, da
Lêi Orgâíica do Município.

RESOLVEI

ExonêmrTHlAGO OEALCAi{TARÁTaEIEZES (à pedldo),

matíicllla 17771, do Callo Comiisionado de ASSESSOR
TÉCt{lCO ESPECIALIZADo da Secrcraria de Serviços

Públicos ê Transportes do lúunicipio de SêÍopedicã, tendo

seuseÍeilos retíoâgidos â 26 dejâneiro dê 2023.

RegisÍe-se. Publique-se e Cumpra-se

LUCAS DUTRA DOS SATITOS

PREFEIÍO MUNICIPAL

SIROPRTVI ' {IOS DO DIRTI.OR-PRISIDT:,{1 f
AÍOS DO OIREÍOR.PRESIDÊNÍE

PORTARTA N.029/2023

RESOLVE

Registê-se, publique se e cumpra-sê

Art. 1' Nomeâr ÍIAGO PEIXOTO DA SILVA, nâ íunçáo de

confiançâ de Ag€ntê de Cofllratagão, slmbôlo FGl, desta

A.t- 2 Esla podêna êntÍará em vigor nâ dâtâ dê suâ publi-

caçáo, relíoagindo seus êíeitos â coniar dê 02 de janeiío

de 2023.

PORÍÂRlA No 030/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI,

oÊNctA Dos SERVTooRES MUN|crpAts DE sERopÉ
DlcA SEROPREVI, Estâdo do Rio de Jâneiro, no uso de

suâs áÍibuiçõês lê9ãis,

RESOLVE:

Art. 10 CONCEOER o be.'eÍício de APOSENTÂDORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS iNTEGRÂIS a servidoÍa NÀ,

DIA APARECIOA MARÍ|NS KLIMKO, marriorla n". 00503,

ProÍ€ssora Doc I 16hrs. com tulüo no an. 6" da E.C. n"

4112003 c/c art. 40, § 5o dâ CRFB/1988, tixândo ô bonoÍlcio

6m RS2-437-90 (dors mil. ouatrocsnlos ê línlâ 6 s€t€ reais e

noventa centavosl, conrormê segJêl

Municipal n' 1904 de 23/05/2022

R$ r 741.36

qllnquênio liâqGi 102)-20% R$ 348,27

Ouinquênio Sorôpêdlcâ (02) - 20% R$ 348,27

Regislíê-s€. publiqL€-se e cumpía-se.

ArL 2 No cálculo de nxação dos pÍovenlos for coosiderada a

rubrica 'quinquênio" no peÍcentual de 10o/o (dez por cên!o) em

al€ndimênto â docisáo,udiciâl pmíeíida p€h Pnmeira Cám+
râ CÍvel do TÍibunal de Justjçâ do Estado do Rio de Janeiío

em sêde de Apelaçêo nos aulos do Mêndádo de SeguEngâ

no 0002714'32.2016.8.19.0077, em que íoidedárada a nuli-

dad€ ô aüo administEtivo de redução da rubíica 'quinquê

nio'parâ o pê.cênlual de 5% (cinco poÍ canlo).

ÂrL 30 O prcs€nl€ ato concessóío entrará em vigor na datã

de sua publicâÇâo, produnndo seus eíeilos a contar de

02lo2noo9.

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OtrêtotsPresidentê

PORTARTA N'031/2023

o DIREToR-PRESIDENTE Do INSÍIUTo DE PREVIDÊÀI

ctA Dos SERV|DoRES lvtuNlctpArs oE sERopÉDtcA

- SEROPREVI, Eslado do Rio de JaÍreiío, no uso de suas

RETIFIcARo BENEFIcIo DEAPoSENTADoRIAde Râquêt

Galvão de Olivena. em alêndimenlo ao Dêcrclo Municipâl no

1904 de 23n512O22.

À'r. 1ô CONCEOER o beneficio de ÂPOSENTADORIA VO
LUNTÁRh com PROVENÍOS INIEGRÂIS a ServidoÍa RA.

ouÉL GALVÃo DE oLtvÊtRA, ímrrícula nô. 01081, Pro-

fêssora Dôc ll 22hG ê 30 min. côm tulc]o no ârt. 6" dâ E.C.

no 4U2003, fixando ô bêÍ!êfÍcio em R3 2.234-77 ídôis mil.

duzenios e trintã e duâtro rcâis e eteniâ e sele ehtevos),

RETIF|CAR o BENEFÍcto DE APoSENTADoRIA de Ná-

dia Aparecida Marllns Klimko, êm atendimento ao Decr€lo

An- 20 No cálculo dê tu(aç€o dos poventos Íoi conslderâda

a rubnca 'quinquênio' no percentual de 10% (dêz por cên-

lo) sm al€ndim€nto â decisãojudiciál prcÍ€nda pela Pdme'

Ía Câmara Civel do Tribunal de Jusliça do Estado do Rio

Ouinquênio Seíopédi@ la2) - 2a%

Reglstre'se, publique'se e c!mpíâ-sê

Art 3' O presenle alo concessóÍio enlraÉ am vigor m data

de sua publicâção. pÍoduzindo seus eíeíos a conlaí de

02107,2W9.

RS 2 23417

Arl. 2 No cál(,rlo de fxaÉo dos proventos Íoi considerada

â rubricá 'quinquênio" no percentuâl do 10% (dez por c€n'

to) êín âtendimenlo â dêcisãojúdiciâl píoÍêridâ pela Píimêi-

ra Câmara Ctvel do Tdtunal de JustÉ do Estâdo do Riô

dê Janeiro em ssde de Ap€laçao nos autos do Mandado

d€ S€guranç€ n" 000271a-32.m16.8.19.0077, eh qu€ íoi

dêdarada a nr.,lidade do ato adminislrativo d€ reduçao da

rubrica "quinqLrênio- pâra o peícêntual de 5% ícinco por

O DIRETOR.PRESIDÉNÍE DO INSÍIÍUTO DE PREVI.

DÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ,

DICA - SEROPREVI. Estado do Rio de Jan€iro. no uso de

suas atnbuiçõ€s legais.

PORTARTA No 032/2023

RESOLVE:

Oulôquênio ltâgua' (03) - 30"À

Qurnquêno Seropódie (02)- 20%

G.aliÍ€Éo de NlvêlÍécnr@ - 10%

All. 10 CONCEDER o beneÍício de APOSENTAOORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a s€Tvido-

ra ELEONOR DOS SANTOS LARA mariculâ no.00971,

PmíessoÉ D@ l16hls. com tulcro no art.6" da E.C. n"

4112003 dc âd. 40. § 5" dâ CRFB/1988, iIlolhq@tlse
êm RS 714-02 Ís€têcênlos e cáloze Íeâis ê dois cêntávos),

RETrFlcÂR o BENÉÊlcto DE AposENTADoRrAde Ereo-

nor dos Santos Lara, êm âtêíldimênio âo Dêüsto Muni6ipal

n' 1W de 2310512022.

RS 133 88

RS 89 25

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oiíêior-Prcsidenie

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNctA Dos SERvtDoRES MUN|ctpAts DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Esrado do Rio de Jânêiro. no uso dê

sLEs atribu'çÕ€s l€garsl

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Dir€toÊPresidentê



BOS Boletim OÍicial
do llunicíplo de Sercpálica

dê Jâneiro em sedê de Apelação nos aulos do Mandâdo

dê SêguÉnça ,' 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi

dedâêda a nulidadê do áto âdministrâtivo de redu€o ds

'ubrica 'quinquÁ1io' para o D€Ícenrual de 5qó (cinco por

râ SUELY LEÔNclo. marrÍcula n'. 01113, Píofessom Doc

ll 22hrs e 30min, com tulcro 
^o 

art. 6" dâ E-c. n'41/2003

c/c a( 40, § 5" da CRFB/1988, Íxândo o bênêfioô êm R§

2.606.63 (dois mil. seiscentos e seis Íeais e sessenta e tÉs

!s!!aya§I, coÍrÍorme segoe:

Aí.3'O pÍesente ato concessório entraíá êm vigo. na data

dê sua public€ção, produzindo seus êÍeitos â contar dê

01112]2004.

dianlê da manirêsiâção lãvorávêl da PÍocuradonâAutárqu]ca

e da Controlâdoriâ AutaÍquica, OECIDO por F{ATIFICAR ê

HOMOLOGAR â Dispensa d6 Licitação, bem como aDJUDI

CAR em íavoí da emprcsa MARINHO COMERCIo DE MG
VEIS, coNFECÇÃo E MATÊRIÀS ESPORTIVOS LTDA.

CNPJ n". 16.ü2.a67/0001-80, no valor de R$ 22.003,00

(vinte ê dois mil e i,ês íeais), conÍoÍme consta nos autos do

Procêsso n' 22023, para CoNIRATAÇÃO OE EMPRESA

PARA FoRNECIMENÍo DE MoBTLIÁR|o DE EScRlró-
RlO, de acordo com a solicnaÉo da D rstona deadminislra-

R§ 1.737.75

Ouinquênio ltaguâí {02) - 20% R$ 347,55

Ouinquéniô Sêropédica (03) 30% R$ 521,32

TOTAL R$ 2.606,63

Rêgisire'se, publiquese e cumpra-sê.

Registre-se, publiquê-se e cumpra-sê

Art 2' No élculo de íxaç€o dos provenios foi consideÍada

a flrbricâ 'quinquênio' no peÍcentual de 10% (dêz por cen-

to) em âtendimento a decisão iudlcjal proÍerida pelâ PrimeiÍa

Câmara Ctvel do Trib!ôál dê Justiç€ do Estado do Rio dê

Janêiro êm sêdê deApelaçáo nos aúos do lúandadodê Se_

gUranç3 n'0002714-32.2016.8.19.0077, êm que foi decla-

rada a nutidâdê do âio administÍatjvo de Íedução da rubricâ

"quinquênio'pala o pe.cênluâlde 5olô (cinco por cento).
O OIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DOS SERVTDORES MUNICIPÀS DE SEROPÉ.

D|CA- SEROPREVI, Estâdo do Rio dê Janeiro. no uso de

suas âtÍibuiçoes leqais,

RETTFtcAR o BÊNEÊicro DEApoSENTADoRTAdê suê-

ly Leôncio, em atendimenio ao Dêcrcto Municipaln" 1904

de 2310512022.

HUGO IOPES DE OLIVEIRAHUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirêJôÊPresidênte

PORTARTA N" 033/2023 Processo n" 3/2023. OECISÀOOE HOMOLOGAçÁO. Com

tundamonlo ro artgo 75, lvda LêiFedeÉln' 14.133/2021 e

diântê dâ manifestaçáo fâvolávêl dâ PÍocuradoria Autálquica

e dâ Contmládona Autarquicá, DECIDO por RATIFICAR ê

HOMOLOGAR â Dispênsa de Licitação, bem coÍÍto ADJ u Dl-

cAR em íavor dâ emp€sa MARINHO COIúERC|o DE MG
vEts, coNFEcÇÂo E tvtATERlAls ESPoRTlvos LTDA,

CNPJ n'. 16.642.867/0001-80. no vâlor de RS 52.007,20

{cinquenta e dois mile sele reais e vinte cêntavos), confome

consta nos autos do Píocêsso n' 3/2023 pârâ CONTRATA_

çÃo DE ETVPRESA PARA FoRNEclt\,lÊNTo DE EQUIPA'

MENTOS DE INFORMÁTICA, dê âcordo com ã solicitação

dâ DirêtoÍia de Admlnistragão e Finânçás.

RESOLVE:

Ad. 3Ô O presente âto concessódo entrará êm vigoÍ nâ data

d€ sua publicaçao, produzindo seus eíei!ôs ã contar dÊ

411o7t2009.

HUGO LOPES DE OLIVEIFTA

DnêtoFPíesidenle

Ad 1ô CONCEDER ô benêfício dê APOSENTADORIA

VOI ÚNÍÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a seIvido'

Píocêsso n'22023. DEclsÂo DE HoLoLoGAçÃo. com

fundâmênlo no adigo 75, lV da Let Feóeíâl 
^a 

14-1332021 e

@ O pref eituromunicipolseropedico

A PÂI{DEMIA AII{DA
-NAO ACABOU!!

Serôoédica

:::'Íi:Íi'ru1* 'raneiro oe zo$$

HUGO LOPÉS DE OLIVEIRA

Dirctor-Presidente


